
LEI N° 1.663/2002

Institui o Dia Municipal dos Comunitários e dá
outras providências.

v_
Bahia,

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, Estado da

sanciono a seguinte lei:
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu

Art, 1° - Institui o dia 17 de novembro como o DIA
MUNICIPAL DO COMUNITÁRIO.

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO,
Estado da Bahia em 13 de maio de 2002.

JOSEPH BANDEIRA
Prefeito Municipal
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